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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Braço do Trombudo

Secretaria Municipal de Saúde

Necessidade da Administração: contratação de educador especializado para a realização de 

atendimento diário na piscina de hidroginástica.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação justifica-se pela necessidade de prestação de serviços de educador físico para 

atendimentos  individuais  e  de  grupos  com  práticas  integrativas de  hidroginástica 

supervisionada, visto que a hidroginástica desempenha um papel fundamental na promoção 

da saúde e do bem-estar de indivíduos de todas as idades e condições físicas. A contratação 

de  um educador  especializado  em  hidroginástica  é  essencial  para  garantir  a  segurança, 

eficácia e qualidade dos atendimentos, proporcionando uma experiência positiva e gratificante 

para todos os pacientes. 

Uma vez que a Secretaria de Saúde não dispõe de quadro de profissionais para execução 

direta  deste  serviço,  o processo licitatório  tem por  finalidade  suprir  o  setor  de saúde  do 

município  com  prestador  de  serviço  para  atender  as  demandas  existentes  de  forma 

complementar ao Sistema Único de Saúde (§ 2º do Art.  4º  da Lei  Orgânica da Saúde – 

8080/90), e considerando:

 A necessidade de contratar, de forma complementar, serviços de assistência à saúde 

(artigo 24, da Lei nº 8.080/90);

 Incrementar a oferta de serviços através da atenção especializada;

 Buscar  serviços  na  iniciativa  privada  para  complementar  a  estrutura  municipal 

disponível de acordo com o Manual de Orientações para Contratação de Serviços de 

Saúde do Ministério da Saúde, (1ª edição/2016);

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Os  atendimentos  individuais  e  de  grupos  com  práticas  integrativas  de  hidroginástica 

supervisionada deverão ser exercidas por profissional habilitado no respectivo conselho de 

classe da profissão e devidamente qualificado, com a comprovação de conclusão de curso 

específico para o desenvolvimento de sua atividade. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços; 

 Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Contratante  ou  a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou 

em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato 

de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;

 Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações,  em  caso  de 

acidentes  de  trabalho  com seus empregados,  em virtude  da  execução  do 

presente  contrato  ou  em  conexão  com  ele,  ainda  que  ocorridos  em 

dependências da Contratante;

  Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos 

que venham a ocorrer ao Município de Braço do Trombudo, decorrentes da 

própria execução dos serviços contratados; 

 A  empresa  contratada  deverá  manter  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação durante toda execução dos serviços;

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração.

Neste sentido, segue memória de cálculo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE 
ESTIMADA
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01 EDUCADOR FÍSICO PARA ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS E 

DE GRUPOS COM PRÁTICAS INTEGRATIVAS DE 

HIDROGINÁSTICA SUPERVISIONADA, NA(S) UNIDADE(S) 

BÁSICA(S) DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 

TROMBUDO.

1920 horas

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de  R$  88.492,80 (oitenta e oito mil e 

quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)

Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado  correspondente, 

observando-se  o  disposto  no  Decreto  Municipal  n.º  126/2023,  que  “Estabelece  o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 

âmbito do Município de Braço do Trombudo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  presente  licitação  visa à  contratação  de  educador especializado para  atendimentos 

individuais  e  de  grupos  com  práticas  integrativas  de  hidroginástica  supervisionada, 

que deverão ser  exercidas  por  profissional habilitado  no respectivo conselho  de classe da 

profissão e devidamente qualificado, com a comprovação de conclusão de curso específico 

para o desenvolvimento de sua atividade. 

Destinada ao atendimento diário de pacientes na piscina de hidroginástica, a ser definida pela 

gestão municipal da saúde, nos estabelecimentos próprios do município e outros, e demais 

dispositivos legais aplicados à espécie, uma vez que a Secretaria de Saúde não dispõe de 

quadro de profissionais para execução direta deste serviço.

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio  do  parcelamento,  quando  tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso.  Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados 

a  responsabilidade  técnica,  o  custo  para  a  Administração  de  vários  contratos  frente  às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens,  e o dever de buscar a 

ampliação da competição.

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, 

tendo em vista que a eventual  divisão do objeto geraria  perda de economia de escala e 

causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à 

falta de padronização e uniformização.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo de licitação, a contratação de prestação de serviços 

de educador físico para atendimentos individuais e de grupos  com práticas integrativas de 

hidroginástica supervisionada, garantindo a seleção da proposta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso 

dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração.

A Secretaria de Saúde indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
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Ademais,  para que a pretendida contratação tenha sucesso,  é preciso  que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

j) realização de empenho; e

l) assinatura e publicação do contrato.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos 

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Os  serviços  que  se  pretende,  portanto,  são  autônomos  e  prescindem  de  contratações 

correlatas ou interdependentes.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 
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contratação,  declaramos que a contratação é viável,  atendendo aos padrões e preços de 

mercado.

Braço do Trombudo, 15 de fevereiro de 2024.

_____________________________

Daniela Prada Mugge

Secretaria de Saúde e Assistência Social

6


		2024-04-22T14:27:00-0300




